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RESULTADO

Processo: 23483.001450/2022-53

Interessado: Coordenadoria de Pesquisa e Extensão - Campus Aracati

Edital Nº 9/2022 GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI-IFCE - NEABI, NAPNE E PROGRAMA DE
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE EGRESSOS IFCE CAMPUS ARACATI

(EDITAL 01/2022/PROEXT/IFCE)

RESULTADO PARCIAL DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS

                 A Comissão responsável pela condução do processo seletivo interno simplificado de seleção de
bolsistas para o NEABI, NAPNE e o Programa de Acompanhamento e Avaliação de Egressos campus Aracati, em
cumprimento  ao  cronograma  do  Edital,  torna  público  o  RESULTADO  PARCIAL  DA  SELEÇÃO  DE
BOLSISTAS,  após  a  publicação  do  EDITAL  Nº  9/2022  GAB-ARA/DG-ARA/ARACATI-IFCE,  em
conformidade com o EDITAL 01/2022/PROEXT/IFCE:

NEABI
NOME Etapa I + Etapa II = Notal Final SITUAÇÃO

Douglas da Silva Felizolino  1,0   +   4,3 = 5,3 Aprovado
Rebeca da Silva Rodrigues  0,5   +   4,0 = 4,5 Classificável
Jennifer Paulino da Costa  0      +   4,2 = 4,2 Classificável
Flavia Silva de Moura  0      +   3,0 = 3,0 Classificável
Ana Carla Assunção de Souza  0      +   2,3 = 2,3 Classificável

NAPNE
NOME Etapa I + Etapa II = Notal Final SITUAÇÃO

Francisco Cleiton Sousa Pereira  2,5     +   5,0 = 7,5 Aprovado
Rebeca da Silva Rodrigues  0,5     +   5,0 = 5,5 Classificável
Daniel Alves Brauna Filho  0        +   4,4 = 4,4 Classificável

PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE EGRESSOS
NOME Etapa I + Etapa II = Notal Final SITUAÇÃO

Arthur Germano de Oliveira  2,0     +  4,0 = 6,0 Aprovado

 Observação: A próxima etapa será o Recurso contra o Resultado Parcial da seleção de bolsista que
ocorrerá no dia 23 de junho 2022.

Gilles Chaves dos Santos



Coordenador de Pesquisa e Extensão/Presidente da Comissão de Seleção

Documento assinado eletronicamente por Gilles Chaves dos Santos, Coordenador(a) de
Pesquisa e Extensão, em 22/06/2022, às 17:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 3846501 e o código CRC A95F078C.
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